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Everardo Maciel 

Consultor tributário, foi 

secretário da Receita Federal 

(1995-2002)

ARTIGO

A
histórica  rejeição  aos  
tributos pode ser miti-
gada  por  delicadas  
construções de elos de 

confiança  e  reciprocidade.  A  
ruptura desses sensíveis  elos  
estimula  ações  reativas,  líci
tas  ou  ilícitas,  por  parte  dos  
contribuintes.

Políticas  tributárias  recen-
tes, adotadas no Brasil, estão mi-
nando a confiança, que já não 
era grande, dos contribuintes.

A mais recente delas foi a ele-
vação de alíquotas do Imposto 

sobre  Operações  Financeiras  
(IOF), como forma de reparar a 
crônica  indisposição  governa-
mental de tratar do equilíbrio fis-
cal pela via da despesa. Não fo-
ram tomados em conta seus efei-
tos deletérios na economia e a 
natureza regulatória e não arre-
cadatória do imposto. Esse não 
é, porém, um episódio isolado.

A  pretensão  eleitoreira,  po-
rém politicamente irresistível, 
de elevar o limite da isenção do 
Imposto de Renda Pessoa Físi
ca (IRPF) – PL n.º 1.087/2025 – 
pretextou, a título de compen-
sação de perdas, uma esdrúxu
la formulação que desestrutura 
gravemente o imposto.

Aos argumentos contrários 
à  compensação  pretendida,  
que  arrolei  em  artigo  ante-
rior, devo acrescentar uma ex-
centricidade.

A  Medida  Provisória  (MP)  
n.º  1.294/2025  elevou  o  limite  
de  isenção  do  IRPF  para  R$  
2.428,  com  efeitos  a  partir  de  

maio passado. Em sua exposi-
ção de motivos, reconhece a de-
corrente perda de receitas. Faz, 
contudo, uma bizarra conexão 
com  a  compensação  indicada  
naquele PL. A vinculação entre 
uma MP e um PL em tramita-
ção  impõe  necessariamente  
um tratamento conjunto à ma-
téria. E remete ambos à com-
pensação  mediante  corte  de  
gastos e benefícios fiscais.

A Lei n.º 14.873/2024 estabe-
leceu  a  possibilidade  de  limi-
tar,  por  ato  administrativo,  a  
então vigente compensação de 
créditos  entre  tributos  fede-
rais, mesmo quando decorren-
te de decisão judicial transita-
da em julgado. Restou contras-
tante o poder do Fisco de inter-
ditar  direitos  contraditórios  
com  as  sanções  aplicáveis  ao  
contribuinte que não liquidar a 

obrigação  fiscal.  Essa  assime-
tria de tratamento agride a mo-
ralidade tributária.

As decisões, em casos de em-
pate  na  segunda  instância  no  
contencioso tributário federal 
(Carf), têm sido objeto de uma 
legislação  oscilante.  A  Lei  n.º  
14.698/2024  trouxe  de  volta  o  
extinto voto de qualidade. Ad-
mitiu, todavia, a possibilidade 
de dispensa de multas e juros 
moratórios e de parcelamento, 
mediante requerimento do con-
tribuinte. À parte a inconsistên
cia  dos  modelos  paritários,  o  
julgamento do litígio tributário 
converteu-se  em  ignominiosa  
fonte de receita, expressamen-
te nominada nas projeções.

Essas seguidas atitudes hos-
tis  aos contribuintes  desser-
vem  à  paz  fiscal.  Confiança  
importa. l

Embraer tem entrega de aviões para os EUA adiada

Aviação Tarifas

Abusos fiscais geram erosão de confiança

Estas seguidas 
atitudes hostis aos
contribuintes
desservem à paz fiscal.
Confiança importa

Ελεσ δεραm ουϖιδοσ. 
Ε αγορα σο.
Φαλτα πουχο παρα εσσεσ λε⌡εσ mοστραρεm 
ασ γαρρασ εm Χαννεσ να δισπυτα δασ 7 
χατεγοριασ δα Ψουνγ Λιονσ Χοmπετιτιον.

⊃, ο ρυγιδο βρασιλειρο χηεγου λονγε
ε αγορα εmβαρχα παρα mαντερ ο πριmειρο
λυγαρ δο ρανκινγ να χοmπετιο.
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As tarifas de importação defini-
das pelo presidente dos EUA, Do-
nald Trump, começaram a afe-
tar a Embraer. O grupo de trans-

porte  aéreo  americano  Alaska  
anunciou que decidiu adiar o re-
cebimento  de  duas  aeronaves  
Embraer E175. Os aviões fariam 

parte da  frota  da  Horizon Air,  
uma das empresas do grupo que 
também detém a Alaska Airlines 
e a Hawaiian Airlines.

“Em meio ao ambiente eco-
nômico incerto em curso, esta-
mos focados em controlar aqui-
lo que podemos controlar – in-
cluindo custos, produtividade, 
desempenho operacional e cui-
dar dos nossos passageiros da 
melhor forma possível. Como 

parte desse esforço para con-
trolar nossos custos, a Alaska 
não aceitará custos adicionais 
impostos pelas tarifas em toda 
a  nossa  cadeia  de  suprimen-
tos”, informou a empresa  em 
nota.  A  Embraer  não  comen-
tou o assunto. l LUCIANA DYNIEWICZ

B8 ECONOMIA&NEGÓCIOS
QUINTA-FEIRA, 5 DE JUNHO DE 2025

O ESTADO DE S. PAULO
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Compass Gás e Energia S.A.
CNPJ/MF nº 21.389.501/0001-81 - NIRE 35.300.472.659

Ata de Reunião Extraordinária do Conselho de Administração Realizada em 21 de maio de 2025 
1. Data, Hora e Local: em 21 de maio de 2025, às 09:00 horas, na sede da Compass Gás e Energia S.A. (“Companhia”), na Cidade de São Paulo, Estado 
de São Paulo, na Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 4.100, 4º andar, sala 5, Itaim Bibi, CEP 04538-132. 2. Presenças: presentes todos os membros do 
Conselho de Administração da Companhia, a saber: Srs. Rubens Ometto Silveira Mello - Presidente do Conselho de Administração; Marcelo Eduardo 
Martins - Vice-Presidente do Conselho de Administração; Nelson Roseira Gomes Neto, Maria Rita de Carvalho Drummond, Burkhard Otto Cordes e Rodrigo 
Araújo Alves - membros do Conselho de Administração. 3. Convocação: dispensada em face da presença de todos os membros do Conselho de 
Administração, nos termos do Parágrafo 1º do Artigo 17 do Estatuto Social da Companhia. 4. Composição da Mesa: presidente: Rubens Ometto 
Silveira Mello; e secretária: Andressa Paula Timossi. 5. Ordem do Dia: deliberar sobre (i) a realização, pela Companhia, de oferta de aquisição 
facultativa, de, no mínimo, 70% (setenta por cento) do saldo remanescente agregado das debêntures da (a) 2ª (segunda) emissão de debêntures 
simples, não conversíveis em ações, da espécie quirografária, em série única (“Debêntures da 2ª Emissão” e “2ª Emissão”), emitidas nos termos do 
“Instrumento Particular de Escritura da 2ª (Segunda) Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie Quirografária, em Série Única, 
para Distribuição Pública, da Compass Gás e Energia S.A.” celebrado em 04 de outubro de 2023, conforme aditado (“Escritura 2ª Emissão”), observado 
que a quantidade de Debêntures da 2ª Emissão adquiridas não poderá ultrapassar 95% (noventa e cinco por cento) das Debêntures da 2ª Emissão em 
circulação; e (b) 3ª (terceira) emissão de debêntures simples, não conversíveis em ações, da espécie quirografária, em série única (“Debêntures da 3ª 
Emissão” e “3ª Emissão” e, quando em conjunto com as Debêntures da 2ª Emissão e a 2ª Emissão, “Debêntures Oferta de Aquisição” e “Emissões Oferta 
de Aquisição”), emitidas nos termos do “Instrumento Particular de Escritura da 3ª (Terceira) Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, 
da Espécie Quirografária, em Série Única, para Distribuição Pública, da Compass Gás e Energia S.A.”, celebrado em 04 de março de 2024 (“Escritura 3ª 
Emissão” e, quando em conjunto com a Escritura 2ª Emissão, “Escrituras Oferta de Aquisição”) (“Oferta de Aquisição”); (ii) caso a Oferta de Aquisição 
seja efetivada, a realização da 4ª (quarta) emissão de debêntures simples, não conversíveis em ações, da espécie quirografária, em até 2 (duas) séries, 
da Companhia, no valor total de até R$ 3.240.000.000,00 (três bilhões duzentos e quarenta milhões de reais), na Data de Emissão (conforme definido 
abaixo) (“Emissão” e “Debêntures”, respectivamente), as quais serão objeto de distribuição pública sob rito de registro automático, nos termos da 
Resolução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 160, de 13 de julho de 2022 (“Resolução CVM 160”) e demais leis e regulamentações aplicáveis 
(“Oferta”) e nos termos do “Instrumento Particular de Escritura da 4ª (Quarta) Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie 
Quirografária, em até 2 (Duas) Séries, para Distribuição Pública, da Compass Gás e Energia S.A.” a ser celebrado entre a Companhia e a Pentágono S.A. 
Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários (“Agente Fiduciário” e “Escritura de Emissão”, respectivamente); (iii) a autorização à diretoria da 
Companhia, ou aos seus procuradores, para praticar(em) todos e quaisquer atos necessários e/ou convenientes à realização da Oferta de Aquisição, da 
Emissão e da Oferta, podendo, inclusive, mas não se limitando a, (a) formalizar e efetivar a contratação do Coordenador Líder (conforme definido 
abaixo), do Agente Fiduciário, do assessor legal e dos demais prestadores de serviços necessários à implementação da Emissão e da Oferta, tais como 
o Escriturador (conforme a ser definido na Escritura de Emissão), o Banco Liquidante (conforme a ser definido na Escritura de Emissão), a B3 (conforme 
definido abaixo), a Agência Classificadora de Risco (conforme a ser definido na Escritura de Emissão), dentre outros, podendo, para tanto, negociar e 
assinar os respectivos instrumentos de contratação e eventuais alterações em aditamentos; e (b) discutir, negociar e definir os termos e condições, 
observado o disposto nas deliberações desta reunião, da Oferta de Aquisição, da Emissão, da Oferta e das Debêntures (especialmente a qualificação, 
os prazos de curas, os limites e/ou os valores mínimos (thresholds), as especificações e as exceções aplicáveis às hipóteses de vencimento antecipado 
das Debêntures), bem como a celebração do Contrato de Distribuição (conforme definido abaixo), da Escritura de Emissão, bem como seus eventuais 
aditamentos, inclusive o aditamento à Escritura de Emissão para refletir o Procedimento de Bookbuilding (conforme definido abaixo), e ainda de todos 
os demais documentos pertinentes à realização da Oferta de Aquisição, da Emissão e da Oferta, tais como declarações, requerimentos, termos, dentre 
outros, observado o disposto nas deliberações desta reunião; (iii) a ratificação de todos e quaisquer atos já praticados pela diretoria da Companhia ou 
por seus procuradores para a realização da Oferta de Aquisição, da Emissão e da Oferta. 6. Deliberações: instalada a reunião e após análise da 
documentação pertinente e discussões sobre as matérias constantes da ordem do dia, os membros do Conselho de Administração aprovaram, por 
unanimidade de votos e sem ressalvas: 6.1. nos termos do artigo 20, inciso (viii), do Estatuto Social da Companhia, aprovar a realização da Oferta de 
Aquisição de, no mínimo, 70% (setenta por cento) do saldo remanescente agregado das Debêntures da 2ª Emissão e das Debêntures da 3ª Emissão, 
observado que a quantidade de Debêntures da 2ª Emissão adquiridas não poderá ultrapassar 95% (noventa e cinco por cento) das Debêntures da 2ª 
Emissão em circulação; 6.2. nos termos do artigo 59, §1º, da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das Sociedades por 
Ações”) e do artigo 20, inciso (xi), do Estatuto Social da Companhia, e caso a Oferta de Aquisição seja efetivada, aprovar a realização da Emissão e da 
Oferta, que terão as seguintes características e condições principais: (a) Número da Emissão: As Debêntures representam a 4ª (quarta) emissão de 
debêntures da Companhia; (b) Número de Séries: A Emissão será realizada em até 2 (duas) séries, sendo (i) as Debêntures emitidas no âmbito da 
primeira série, doravante denominadas “Debêntures da Primeira Série” ou “Primeira Série”; e (ii) as Debêntures emitidas no âmbito da segunda série, 
doravante denominadas “Debêntures da Segunda Série” ou “Segunda Série”, sendo a Primeira Série e a Segunda Série denominadas, em conjunto, 
“Séries”. A quantidade de Debêntures a ser alocada em cada Série, bem como a quantidade de Séries será definida após a conclusão do Procedimento 
de Bookbuilding, observado que a alocação das Debêntures entre as Séries ocorrerá no sistema de vasos comunicantes, em que a quantidade de 
Debêntures da Primeira Série e de Debêntures da Segunda Série poderá ser livremente alocada entre as Séries, sendo que as Debêntures da Primeira 
Série e/ou Debêntures da Segunda Série poderão não ser emitidas, a depender do resultado do Procedimento de Bookbuilding (“Sistema de Vasos 
Comunicantes”); (c) Valor Total da Emissão: O valor total da Emissão será de até R$3.240.000.000,00 (três bilhões duzentos e quarenta milhões de 
reais), na Data de Emissão (“Valor Total da Emissão”); (d) Data de Emissão: Para todos os efeitos legais, a data de emissão das Debêntures será aquela 
prevista na Escritura de Emissão (“Data de Emissão”); (e) Data de Início da Rentabilidade: Para todos os fins e efeitos legais, a data de início da 
rentabilidade de cada Série será a Primeira Data de Integralização (conforme definida abaixo) das Debêntures da respectiva Série (“Data de Início da 
Rentabilidade”); (f) Quantidade de Debêntures: Serão emitidas até 3.240.000 (três milhões duzentas e quarenta mil) Debêntures, a serem alocadas entre 
as Séries conforme demanda apurada por meio de Procedimento de Bookbuilding, mediante o Sistema de Vasos Comunicantes; (g) Valor Nominal 
Unitário: As Debêntures terão valor nominal unitário de R$1.000,00 (mil reais), na Data de Emissão (“Valor Nominal Unitário”); (h) Prazo e Data de 
Vencimento: Observado o disposto na Escritura de Emissão, e ressalvadas as hipóteses de vencimento antecipado das obrigações decorrentes das 
Debêntures e/ou Resgate Antecipado Facultativo Total (conforme definido abaixo) das Debêntures, resgate antecipado total decorrente de Oferta de 
Resgate Antecipado (conforme definida abaixo) e aquisição facultativa das Debêntures, com o consequente cancelamento da totalidade das Debêntures, 
as (i) Debêntures da Primeira Série terão prazo de vencimento de 5 (cinco) anos contados da Data de Emissão (“Data de Vencimento das Debêntures 
da Primeira Série”); e (ii) as Debêntures da Segunda Série terão prazo de vencimento de 7 (sete) anos contados da Data de Emissão (“Data de 
Vencimento das Debêntures da Segunda Série” e, quando em conjunto com a Data de Vencimento das Debêntures da Primeira Série, “Data de 
Vencimento”); (i) Destinação dos Recursos: Os recursos líquidos obtidos pela Companhia com a Emissão serão destinados para financiar a oferta de 
aquisição facultativa das debêntures da 2ª e 3ª emissões realizadas pela Companhia (i.e. PASS12 e PASS13); (j) Depósito para Distribuição, Negociação 
e Liquidação Financeira: As Debêntures serão depositadas para (i) distribuição no mercado primário por meio do MDA - Módulo de Distribuição de 
Ativos, administrado e operacionalizado pela B3 S.A. - Brasil, Bolsa, Balcão - Balcão B3 (“B3”), sendo a distribuição liquidada financeiramente por 
meio da B3; e (ii) negociação no mercado secundário por meio do CETIP21 - Títulos e Valores Mobiliários, administrado e operacionalizado pela B3, 
sendo as negociações liquidadas financeiramente e as Debêntures custodiadas eletronicamente na B3. Alternativamente, as Debêntures poderão ser 
mantidas em registro no Escriturador; (k) Distribuição e Colocação: As Debêntures serão objeto de distribução pública, a ser registrada sob o rito 
automático de distribuição, sem a necessidade de análise prévia da CVM, nos termos Resolução CVM 160, destinada exclusivamente a Investidores 
Profissionais (conforme abaixo definido), nos termos do artigo 26, inciso V, item “a”, em regime de melhores esforços de colocação, com a intermediação 
de instituição financeira integrante do sistema de distribuição de valores mobiliários responsável pela distribuição das Debêntures (“Coordenador 
Líder”), nos termos “Contrato de Coordenação, Colocação e Distribuição Pública, Sob o Regime de Melhores Esforços de Colocação, de Debêntures Simples, 
Não Conversíveis em Ações, da Espécie Quirografária, em até 2 (Duas) Séries, da 4ª (Quarta) Emissão, para Distribuição Pública, da Compass Gás e Energia 
S.A.” a ser celebrado entre a Companhia e o Coordenador Líder (“Contrato de Distribuição”). A Oferta terá como público-alvo investidores profissionais, 
assim definidos nos termos dos artigos 11 e 13 da Resolução CVM nº 30, de 11 de maio de 2021, conforme alterada (“Investidores Profissionais”); 
(l) Procedimento de Coleta de Intenções de Investimentos (Procedimento de Bookbuilding): Observado os termos do artigo 61, parágrafos 2º e 4º e 
artigo 62, parágrafo único da Resolução CVM 160, será adotado o procedimento de coleta de intenções de investimento, organizado pelo Coordenador 
Líder junto à Companhia para apuração da (i) demanda pelas Debêntures da Primeira Série e pelas Debêntures da Segunda Série, de forma a definir o 
volume total de cada série e a existência das séries; e (ii) sua alocação final (“Procedimento de Bookbuilding”). O resultado do Procedimento de 
Bookbuilding será ratificado por meio de aditamento à Escritura de Emissão, sem a necessidade de aprovação societária da Companhia e sem a 
necessidade de deliberação prévia pelos titulares das Debêntures (“Debenturistas”), sendo certo que qualquer uma das Séries poderá não ser emitida, 
hipótese em que a totalidade das Debêntures da respectiva série será cancelada pela Companhia, a depender do resultado do Procedimento de 
Bookbuilding; (m) Preço de Subscrição e Forma de Integralização: As Debêntures serão subscritas, a qualquer momento, a partir da data de início de 
distribuição, conforme informada no anúncio de início da Oferta, durante o período de distribuição das Debêntures previsto no artigo 48 da Resolução 
CVM 160, sendo que as Debêntures serão integralizadas à vista, em moeda corrente nacional, no ato da subscrição, de acordo com as normas de 
liquidação e procedimentos operacionais estabelecidos pela B3. Na primeira data de integralização da respectiva Série (“Primeira Data de 
Integralização”), as Debêntures serão integralizadas pelo seu Valor Nominal Unitário. Caso qualquer Debênture venha a ser integralizada em data 
diversa e posterior à Primeira Data de Integralização da respectiva Série (cada uma, uma “Data de Integralização”), a integralização deverá considerar 
seu respectivo Valor Nominal Unitário, acrescido da Remuneração da respectiva Série, calculada pro rata temporis desde a Data de Início da Rentabilidade 
da respectiva Série (inclusive) até a respectiva e efetiva Data de Integralização da respectiva Série (exclusive) (“Preço de Integralização”). As 
Debêntures poderão ainda, em qualquer Data de Integralização, serem colocadas com ágio ou deságio, a ser definido pelo Coordenador Líder, desde que 
aplicado de forma igualitária à totalidade das Debêntures de uma mesma Série subscritas e integralizadas em uma mesma data de integralização. A 
aplicação do ágio ou deságio será realizada em função de condições objetivas de mercado, a exclusivo critério do Coordenador Líder, incluindo, mas 
não se limitando a: (i) alteração na taxa básica de juros (SELIC); (ii) alteração na remuneração dos títulos do tesouro nacional; (iii) alteração na Taxa 
DI, ou (iv) alteração material nas taxas indicativas de negociação de títulos de renda fixa (debêntures, certificados de recebíveis imobiliários, 
certificados de recebíveis do agronegócio e outros) divulgadas pela ANBIMA; (n) Forma, Tipo e Comprovação da Titularidade: As Debêntures serão 
emitidas sob a forma nominativa e escritural, sem emissão de cautelas ou certificados, e, para todos os fins de direito, a titularidade das Debêntures 
será comprovada pelo extrato emitido pelo Escriturador e, adicionalmente, com relação às Debêntures que estiverem custodiadas eletronicamente na 
B3, conforme o caso, será expedido por extrato em nome do Debenturista, que servirá como comprovante da titularidade de tais Debêntures; 
(o) Conversibilidade: As Debêntures serão simples, ou seja, não serão conversíveis em ações de emissão da Companhia; (p) Espécie: As Debêntures 

serão da espécie quirografária, nos termos do artigo 58 da Lei das Sociedades por Ações, sem preferência, não conferindo, portanto, qualquer privilégio 
especial ou geral a seus titulares; (q) Atualização Monetária das Debêntures: O Valor Nominal Unitário (ou saldo do Valor Nominal Unitário) das 
Debêntures não será atualizado monetariamente; (r) Remuneração das Debêntures da Primeira Série: Sobre o Valor Nominal Unitário das Debêntures da 
Primeira Série (ou saldo do Valor Nominal Unitário) incidirão juros remuneratórios correspondentes à variação acumulada de 100% (cem por cento) das 
taxas médias diárias do DI - Depósito Interfinanceiro de um dia, “over extra-grupo”, expressas na forma percentual ao ano, base 252 (duzentos e 
cinquenta e dois) Dias Úteis, calculadas e divulgadas diariamente pela B3 S.A. - Brasil, Bolsa, Balcão (“Taxa DI”), acrescida de spread (sobretaxa) 
equivalente a 0,6500% (seis mil e quinhentos décimos de milésimo por cento) ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis (“Remuneração 
da Primeira Série”); (s) Remuneração das Debêntures da Segunda Série: Sobre o Valor Nominal Unitário das Debêntures da Segunda Série (ou saldo do 
Valor Nominal Unitário) incidirão juros remuneratórios correspondentes à variação acumulada da Taxa DI, acrescida de spread (sobretaxa) equivalente 
a 0,7000% (sete mil décimos de milésimo por cento) ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis (“Remuneração da Segunda Série” e, 
quando em conjunto com a Remuneração da Primeira Série, “Remuneração”); (t) Pagamento da Remuneração das Debêntures da Primeira Série: Sem 
prejuízo dos pagamentos em decorrência de Amortização Extraordinária Facultativa, Resgate Antecipado Facultativo Total das Debêntures da Primeira 
Série, resgate antecipado total decorrente de Oferta de Resgate Antecipado e/ou aquisição facultativa das Debêntures da Primeira Série, ou vencimento 
antecipado das obrigações decorrentes das Debêntures, nos termos previstos na Escritura de Emissão, a Remuneração das Debêntures da Primeira Série 
será paga semestralmente, a partir da Data de Emissão, sempre no dia 01 dos meses de junho e dezembro de cada ano, sendo o primeiro pagamento 
devido em 01 de dezembro de 2025, e os demais pagamentos devidos, conforme datas a serem indicadas na Escritura de Emissão (“Data de Pagamento 
de Remuneração da Primeira Série”); (u) Pagamento da Remuneração das Debêntures da Segunda Série: Sem prejuízo dos pagamentos em decorrência 
de Amortização Extraordinária Facultativa, Resgate Antecipado Facultativo Total das Debêntures da Segunda Série, resgate antecipado total decorrente 
de Oferta de Resgate Antecipado e/ou aquisição facultativa das Debêntures da Segunda Série, ou vencimento antecipado das obrigações decorrentes 
das Debêntures, nos termos previstos na Escritura de Emissão, a Remuneração das Debêntures da Segunda Série será paga semestralmente, a partir da 
Data de Emissão, sempre no dia 01 dos meses de junho e dezembro de cada ano, sendo o primeiro pagamento devido em 01 de dezembro de 2025, e 
os demais pagamentos devidos, conforme datas a serem indicadas na Escritura de Emissão (“Data de Pagamento de Remuneração da Segunda Série”); 
(v) Amortização do Valor Nominal Unitário das Debêntures da Primeira Série: Sem prejuízo dos pagamentos em decorrência de vencimento antecipado 
das obrigações decorrentes das Debêntures, e/ou de Amortização Extraordinária Facultativa, Resgate Antecipado Facultativo Total das Debêntures da 
Primeira Série, resgate antecipado total decorrente de Oferta de Resgate Antecipado e aquisição facultativa das Debêntures da Primeira Série, nos 
termos previstos na Escritura de Emissão, o saldo do Valor Nominal Unitário será amortizado em 1 (uma) única parcela, devida na Data de Vencimento 
da Primeira Série; (w) Amortização do Valor Nominal Unitário das Debêntures da Segunda Série: Sem prejuízo dos pagamentos em decorrência de 
vencimento antecipado das obrigações decorrentes das Debêntures, e/ou de Amortização Extraordinária Facultativa, Resgate Antecipado Facultativo 
Total das Debêntures da Segunda Série, resgate antecipado total decorrente de Oferta de Resgate Antecipado e aquisição facultativa das Debêntures da 
Segunda Série, nos termos previstos na Escritura de Emissão, o saldo do Valor Nominal Unitário será amortizado em 2 (duas) parcelas anuais, a partir 
do 6º (sexto) ano (inclusive), contado da Data de Emissão das Debêntures, sendo a primeira parcela devida em 01 de junho de 2031 e, a última, na 
Data de Vencimento das Debêntures da Segunda Série; (x) Local de Pagamento: Os pagamentos a que fizerem jus as Debêntures serão efetuados pela 
Companhia no respectivo vencimento utilizando-se, conforme o caso: (i) os procedimentos adotados pela B3 para as Debêntures custodiadas 
eletronicamente nela; e/ou (ii) os procedimentos adotados pelo Escriturador, para as Debêntures que não estejam custodiadas eletronicamente na B3; 
(y) Encargos Moratórios: Sem prejuízo da Remuneração das Debêntures, ocorrendo impontualidade no pagamento pela Companhia de qualquer quantia 
devida aos Debenturistas, os débitos em atraso vencidos e não pagos pela Companhia, ficarão sujeitos a, independentemente de aviso, notificação ou 
interpelação judicial ou extrajudicial (i) multa convencional, irredutível e de natureza não compensatória, de 2% (dois por cento); e (ii) juros 
moratórios à razão de 1% (um por cento) ao mês, desde a data da inadimplência até a data do efetivo pagamento; ambos calculados sobre o montante 
devido e não pago (“Encargos Moratórios”); (z) Repactuação: Não haverá repactuação programada das Debêntures; (aa) Desmembramento: Não será 
admitido o demembramento, nos termos do inciso IX do artigo 59 da Lei das Sociedades por Ações; (bb) Resgate Antecipado Facultativo Total: A 
Companhia poderá, a partir de 01 de junho de 2026, inclusive, realizar o resgate antecipado facultativo da totalidade das Debêntures da Primeira Série 
e/ou da totalidade das Debêntures da Segunda Série (sendo vedado o resgate parcial de cada uma das Séries) efetivamente subscritas e integralizadas, 
de acordo com os termos e condições a serem previstos na Escritura de Emissão (“Resgate Antecipado Facultativo Total”). Por ocasião do Resgate 
Antecipado Facultativo Total, o valor devido pela Companhia será equivalente ao: (i) ao Valor Nominal Unitário (ou o saldo do Valor Nominal Unitário) 
das Debêntures da respectiva Série a serem resgatadas, acrescido (ii) da Remuneração das Debêntures da respectiva Série, calculada pro rata temporis 
desde a Data de Início da Rentabilidade das Debêntures respectiva Série, ou a Data do Pagamento da Remuneração da respectiva Série imediatamente 
anterior, conforme o caso, até a data do efetivo Resgate Antecipado Facultativo Total, sem prejuízo dos demais encargos devidos e não pagos até a 
data do Resgate Antecipado Facultativo Total; e (iii) de prêmio correspondente a 0,15% (quinze centésimos por cento) ao ano, calculado pro rata 
temporis, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis, considerando a quantidade de Dias Úteis a transcorrer entre a data do efetivo Resgate 
Antecipado Facultativo Total e a Data de Vencimento, incidente sobre os itens (i) e (ii) acima; (cc) Amortização Extraordinária Facultativa: A Companhia 
poderá, a seu exclusivo critério, realizar a amortização extraordinária facultativa das Debêntures da Primeira Série e/ou da Segunda Série a partir de 01 
de junho de 2026, inclusive, observado o limite de 98% (noventa e oito por cento) do Valor Nominal Unitário (ou do saldo do Valor Nominal Unitário) 
das Debêntures da respectiva Série (“Amortização Extraordinária Facultativa”). Por ocasião da Amortização Extraordinária Facultativa, o valor devido 
pela Companhia será equivalente à parcela do Valor Nominal Unitário (ou o saldo do Valor Nominal Unitário) das Debêntures da respectiva Série a serem 
amortizadas, acrescido (i) da Remuneração da respectiva Série, calculada pro rata temporis desde a Data de Início da Rentabilidade da respectiva Série, 
ou a Data do Pagamento da Remuneração das Debêntures da respectiva Série imediatamente anterior, conforme o caso, até a data do efetiva 
Amortização Extraordinária Facultativa (ii) dos Encargos Moratórios devidos e não pagos até a data da Amortização Extraordinária Facultativa; e (iii) 
de prêmio correspondente a 0,15% (quinze centésimos por cento) ao ano, calculado pro rata temporis, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias 
Úteis, considerando a quantidade de Dias Úteis a transcorrer entre a data da efetiva Amortização Extraordinária Facultativa e a Data de Vencimento, 
incidente sobre os itens (i) e (ii) acima; (dd) Oferta de Resgate Antecipado: A Companhia poderá, a seu exclusivo critério, a qualquer momento, realizar 
oferta de resgate antecipado da totalidade das Debêntures da Primeira Série e/ou da totalidade das Debêntures da Segunda Série efetivamente 
subscritas e integralizadas, em conjunto ou individualmente, endereçada a todos os Debenturistas e/ou a todos os Debenturistas de uma mesma Série, 
conforme aplicável, sendo assegurado a todos os Debenturistas e/ou a todos os Debenturistas de uma mesma Série, conforme aplicável, igualdade de 
condições para aceitar o resgate das Debêntures por eles detidas, de acordo com os termos e condições a serem previstos na Escritura de Emissão 
(“Oferta de Resgate Antecipado”). O valor a ser pago aos Debenturistas será equivalente ao Valor Nominal Unitário das Debêntures (ou saldo do Valor 
Nominal Unitário) a serem resgatadas, acrescido (i) da Remuneração das Debêntures da respectiva Série, calculado pro rata temporis desde a Data de 
Início da Rentabilidade, ou a Data de Pagamento da Remuneração das Debêntures da respectiva Série imediatamente anterior, conforme o caso, até a 
data do efetivo resgate das Debêntures objeto da Oferta de Resgate Antecipado e demais encargos devidos e não pagos até a data da Oferta de Resgate 
Antecipado, e (ii) se for o caso, do prêmio de resgate, que não poderá ser negativo; (ee) Aquisição Facultativa: A Companhia poderá, a qualquer tempo, 
adquirir Debêntures da Primeira Série e/ou das Debêntures da Segunda Série no mercado secundário, observado o disposto no artigo 55, parágrafo 3º, 
da Lei das Sociedades por Ações, incluindo os termos da Resolução CVM nº 77, de 29 de março de 2022, e desde que observe as eventuais regras 
expedidas pela CVM, devendo tal fato, se assim exigido pelas disposições legais e regulamentares aplicáveis, constar do relatório da administração e 
das demonstrações financeiras da Companhia; (ff) Vencimento Antecipado das Debêntures: Observados os termos da Escritura de Emissão, as Debêntures 
e todas as obrigações constantes na Escritura de Emissão serão consideradas antecipadamente vencidas, na ocorrência de qualquer dos eventos previtos 
na Escritura de Emissão, sendo certo que a qualificação (automático ou não automático), prazos de curas, limites e/ou valores mínimos (thresholds), 
especificações, ressalvas e/ou exceções em relação a tais eventos serão negociados e definidos na Escritura de Emissão; (gg) Prorrogação dos Prazos: 
Considerar-se-ão prorrogados os prazos referentes ao pagamento de qualquer obrigação até o 1º (primeiro) Dia Útil subsequente, se a data do 
vencimento coincidir com dia em que não seja Dia Útil, ressalvados os casos cujos pagamentos devam ser realizados por meio da B3, hipótese em que 
somente haverá prorrogação quando a data de pagamento coincidir com feriado declarado nacional, sábado ou domingo. Para os fins da Escritura de 
Emissão, “Dia Útil” significa (i) com relação a qualquer obrigação pecuniária, inclusive para fins de cálculo, qualquer dia que não seja sábado, domingo 
ou feriado declarado nacional; e (ii) com relação a qualquer obrigação não pecuniária prevista na Escritura de Emissão, qualquer dia no qual haja 
expediente nos bancos comerciais na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, e que não seja sábado ou domingo. Quando a indicação de prazo 
contado por dia na Escritura de Emissão não vier acompanhada da indicação de “Dia(s) Útil(eis)”, entende-se que o prazo é contado em dias corridos; 
(hh) Classificação de Risco: Durante o prazo de vigência das Debêntures, a Companhia deverá manter contratada a agência de classificação de risco 
para a atualização da classificação de risco (rating) das Debêntures, nos termos previstos na Escritura de Emissão (“Agência Classificadora de Risco”); 
(ii) Demais Condições: Todas as demais condições e regras específicas relacionadas à Emissão e às Debêntures serão tratadas na Escritura de Emissão. 
6.3. a autorização à diretoria da Companhia, ou aos seus procuradores, para praticar(em) todos e quaisquer atos necessários e/ou convenientes à 
realização da Oferta de Aquisição, da Emissão e da Oferta, podendo, inclusive, mas não se limitando a, (a) formalizar e efetivar a contratação do 
Coordenador Líder, do Agente Fiduciário, dos assessores legais e dos demais prestadores de serviços necessários à implementação da Emissão e da 
Oferta, tais como o Escriturador, o Banco Liquidante, a B3, a Agência Classificadora de Risco, dentre outros, podendo, para tanto, negociar e assinar os 
respectivos instrumentos de contratação e eventuais alterações em aditamentos; e (b) discutir, negociar e definir os termos e condições, observado o 
disposto nas deliberações desta reunião, da Oferta de Aquisição, da Emissão, da Oferta e das Debêntures (especialmente a qualificação, os prazos de 
curas, os limites e/ou os valores mínimos (thresholds), as especificações e as exceções aplicáveis às hipóteses de vencimento antecipado das 
Debêntures), bem como a celebração do Contrato de Distribuição, da Escritura de Emissão, bem como seus eventuais aditamentos, inclusive o 
aditamento à Escritura de Emissão para refletir o Procedimento de Bookbuilding, e ainda de todos os demais documentos pertinentes à realização da 
Oferta de Aquisição, da Emissão e da Oferta, tais como declarações, requerimentos, termos, dentre outros, observado o disposto nas deliberações desta 
reunião; 6.4. ratificar todos e quaisquer atos já praticados pela diretoria da Companhia ou por seus procuradores, para a realização da Oferta de 
Aquisição, da Emissão e/ou da Oferta. 7. Encerramento: nada mais havendo a tratar, foram encerrados os trabalhos, lavrando-se a presente ata, que, 
depois de lida, conferida e achada conforme, foi por todos assinada. São Paulo/SP, 21 de maio de 2025. (aa) Rubens Ometto Silveira Mello - Presidente 
da Mesa e do Conselho de Administração; Andressa Paula Timossi - Secretária da Mesa; Marcelo Eduardo Martins - Vice-Presidente do Conselho de 
Administração; Nelson Roseira Gomes Neto, Maria Rita de Carvalho Drummond, Burkhard Otto Cordes e Rodrigo Araújo Alves - Conselheiros. Declaro que 
a presente é cópia fiel da ata original lavrada em livro próprio. São Paulo (SP), 21 de maio de 2025. Andressa Paula Timossi - Secretária da Mesa. 
JUCESP nº 174.938/25-1 em 28/05/2025. Aloizio E. Soares Junior - Secretário Geral em Exercício.
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